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A PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL E A
SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Despacho conjunto

Considerando que, com a mudança do X para o XI Governo
Regional  cessaram algumas comissões de serviço de titulares de
c a rgos de direção superior de 1.º grau;

Considerando que, face à atual realidade da administração
pública regional torna-se necessário conferir uma nova dinâmica
de funcionamento à Direção Regional de Património;

Considerando a competência, experiência, e qualificação e
formação profissional adequada da licenciada Élia Fátima da
Silva Rodrigues Ribeiro,  comprovada por currículo em anexo,
para o exercício daquele cargo de direção superior de 1.º grau;

Ao abrigo da alínea a) do  n.º 1 do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, com a redação
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de
julho, e do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada
pela Leis n.º 51/2005, de 30 agosto, n.º 64-A/2008 de 31 de
dezembro e n.º 3-B/2010, de 28 de abril, determina-se o
s e g u i n t e :

1 - N o m e a r, em regime de comissão de serviço, no cargo de
Diretor Regional do Património a licenciada Élia Fátima
da Silva Rodrigues Ribeiro.

2 - O presente despacho produz efeitos a de 1 de fevereiro
de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 8,
Capítulo 02, Divisão 03, Subdivisão 00, Classificação
Económica 01.01.03.

APresidência do Governo Regional  e a Secretaria Regional
do Plano e Finanças, 20 de dezembro de 2011 .

O PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I Onal, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O PL A N O E FI N A N Ç A S, J o s é
Manuel Ventura Garcês
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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Av i s o

Por despacho datado de 11 de janeiro de 2012, da chefe de
Gabinete, no uso do poder delegado pelo Despacho n.º 55/2011 ,
de 17-11 - 2 0 11, do Vice-Presidente do Governo Regional,
publicado no JORAM, II Série, n.º 219, de 24-11 - 2 0 11, foi
considerado concluído com sucesso o período experimental da
candidata L A U R A T E I X E I R A T E I X E I R AA N D R A D E , contratada em
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado com efeitos a partir de 1 de agosto de 2011, na

sequência da aprovação do procedimento concursal comum para
o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de
coordenador técnico, da carreira de assistente técnico, integrado
no mapa de pessoal do Gabinete do Vi c e -

-Presidente do Governo e Serviços de A p o i o .
(Isento de fiscalização prévia da S . R . M . T. C .) .

Funchal, Vice-Presidência do Governo Regional, 13 de
janeiro de 2012.

O CH E F E D E GA B I N E T E, Andreia Jardim
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


